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tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. CEZAR SCHIRMER). 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.299-B, DE 2006 
(Do Sr. Beto Albuquerque) 

 
Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe 
sobre o Plano Nacional de Viação, o trecho rodoviário que menciona; 
tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação 
(relator: DEP. ELISEU PADILHA). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
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- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 
 

 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Viação e Transportes: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, constante do Anexo ao Plano Nacional de Viação, aprovado 

pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acrescida de todo o 

trajeto da rodovia RS-630, no Estado do Rio Grande do Sul, que começa no 

entroncamento da BR-290, passa pela cidade de São Gabriel (RS), e termina na BR-

293, que passa pela cidade de Dom Pedrito (RS). 

Art. 2º O traçado definitivo, a designação oficial e demais 

características do trecho de que trata o art. 1º serão determinados pelo órgão 

competente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

O acervo da rede rodoviária do Estado do Rio Grande do Sul é 

composto pelas malhas federal, estadual e municipais e é responsável pela 

circulação dos transportes rodoviários de carga e de passageiros. Quanto mais 

vascularizada a malha, menos se gasta em combustível, menor o número de 

acidentes de trânsito e mais curto o tempo de viagens. 

À medida em que um Estado brasileiro apresenta contínuo 

crescimento econômico e social, torna-se cada vez mais necessário ampliar as 
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ligações rodoviárias entre as cidades que apresentam maior desenvolvimento fabril e 

comercial, fortalecendo-o como um todo. 

No caso do projeto de lei que estamos apresentando, 

pretendemos facilitar a ligação rodoviária entre as cidades de São Gabriel e Dom 

Pedrito, reduzindo de aproximadamente 200 para pouco menos de 100 quilômetros 

de extensão a distância entre elas.  Essa nova rodovia federal será mais uma 

importante artéria no sudoeste do Estado do Rio Grande do Sul, pois essas duas 

cidades apresentam economias semelhantes, com predominância de atividades 

agropecuárias. 

Tendo em vista essas considerações, apresentamos o 

presente projeto de lei, solicitando aos nobres Deputados apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2006. 

 

Deputado Beto Albuquerque  
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 
 

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá 

outras Providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o art. 8º, 

item XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento 

anexo contendo as seguintes seções: 

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação. 

2. Sistema Rodoviário Nacional: 

2.1 conceituação; 

2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação. 

3. Sistema Ferroviário Nacional: 

3.1 conceituação; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7299-A/2006 
 

4 

3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional 

de Viação. 

4. Sistema Portuário Nacional: 

4.1 conceituação; 

4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional 

de Viação. 

5. Sistema Hidroviário Nacional: 

5.1 conceituação; 

5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação. 

6. Sistema Aeroviário Nacional: 

6.1 conceituação; 

6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação. 

§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 citadas, englobam as 

respectivas redes construídas e previstas. 

§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas 

relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias 

consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos 

técnicos e econômicos. 

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar 

as respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar 

facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e 

aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta 

Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

Brasília, 10 de setembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

EMÍLIO G. MÉDICI  

Alfredo Buzaid 

Adalberto de Barros Nunes 

Orlando Geisel  

Antônio Delfim Netto  

Mário David Andreazza  

J. Araripe Macêdo  

João Paulo dos Reis Velloso  

José Costa Cavalcanti  

 

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II  

 Sistema Rodoviário Nacional 

 

2. SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL: 

2.1 - Conceituação: 
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2.1.0 - O Sistema Rodoviário Nacional é constituído pelo conjunto dos Sistemas Rodoviários 

Federal, Estaduais e Municipais, e compreende: 

a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de Rodovias e suas instalações acessórias 

e complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de 

administração, inclusive fiscalização, que atuam diretamente no modo rodoviário de 

transporte e que possibilitam o uso adequado das rodovias. 

2.1.1 - As rodovias consideradas no Plano Nacional de Viação são aquelas integrantes do 

Sistema Rodoviário Federal, descrito neste anexo. 

2.1.2 - As rodovias do Plano Nacional de Viação devem satisfazer a, pelo menos, uma das 

seguintes condições: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou mais Capitais de Estados ou Territórios ou a pontos 

importantes da orla oceânica ou fronteira terrestre; 

b) ligar entre si dois ou mais dos seguintes pontos, inclusive da mesma natureza: 

- capital estadual; 

- ponto importante da orla oceânica; 

- ponto da fronteira terrestre. 

c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias federais; 

d) permitir o acesso: 

- a instalações federais de importância, tais como parques nacionais, estabelecimentos 

industriais e organizações militares; 

- a estâncias hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional e pontos de atração turística notoriamente conhecidos e explorados; 

- aos principais terminais marítimos e fluviais e aeródromos, constantes do Plano Nacional de 

Viação. 

e) permitir conexões de caráter internacional. 

2.2 - Nomenclatura e relação descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal. 

2.2.1 - Nomenclatura: 

2.2.1.0 - De acordo com a sua orientação geográfica geral, as rodovias federais são 

classificadas nas seguintes categorias: 

a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em qualquer direção, para ligá-la a 

Capitais Estaduais ou a pontos periféricos importantes do País; 

b) Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral Norte-Sul; 

c) Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral Leste-Oeste; 

d) Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais Nordeste-Sudoeste e Noroeste-

Sudeste; 

e) Ligações: as rodovias que, em qualquer direção e não se enquadrando nas categorias 

precedentes, ligam pontos importantes de duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o 

acesso a instalações federais de importância, a pontos de fronteira, a estâncias hidrominerais, 

a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a pontos de 

atração turística, ou aos principais terminais marítimos, fluviais, ferroviários ou aeroviários, 

constantes do Plano Nacional de Viação. 

2.2.1.1 - No caso de rodovias conduzindo a pontos de fronteira, estas terão sempre a ordem de 

citação dos seus Pontos de Passagem: de modo a coincidir seu ponto final com o ponto da 

fronteira. 
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2.2.1.2 - As designações das rodovias federais no Plano Nacional de Viação são feitas da 

seguinte forma: 

2.2.1.2.0 - O símbolo "BR", inicial, indica qualquer rodovia federal. 

2.2.1.2.1 - Ao símbolo, separado por uma traço, segue-se um número de três algarismos, 

assim constituído: 

a) o primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é: 

0 (zero) - para as radiais; 

1 (um) - para as longitudinais; 

2 (dois) - para as transversais; 

3 (três) - para as diagonais; e 

4 (quatro) - para as ligações. 

b) os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia relativamente a Brasília e aos 

limites extremos do País (N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo com a metodologia e 

sistemática estabelecidas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

BR: 290 

Pontos de Passagem: Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Uruguaiana 

Unidades da Federação: RS 

Extensão (km): 721 

Superposição * 

BR: 116 

158 

km: 17 

40 

BR: 293 

Pontos de Passagem: Pelotas - Bagé - Santana do Livramento - Quaraí - Uruguaiana 

Unidades da Federação: RS 

Extensão (km): 536 

Superposição * 

BR: 116 

158 

km: 6 

35 

RODOVIAS DIAGONAIS 

BR: 304 

Pontos de Passagem: Boqueirão do Césario - Aracati - Mossoró - Lajes - Natal 

Unidades da Federação: CE-RN 

Extensão (km): 416 

Superposição * 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7299-A/2006 
 

7 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe pretende incluir na Relação 

Descritiva das Rodovias do Subsistema Rodoviário Federal, constante do Anexo do 

Plano Nacional de Viação, a rodovia RS-630, do Estado do Rio Grande do Sul, que 

começa no entroncamento da BR-290, passa pela cidade de São Gabriel/RS e 

termina na BR-293, que passa pela cidade de Dom Pedrito/RS. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto.  

II - VOTO DO RELATOR 

O autor do projeto propõe a federalização da rodovia gaúcha 

RS-630 por reconhecer o seu importante papel na economia do sudoeste do Estado 

do Rio Grande do Sul, pois, pelo seu traçado, permite um mais racional escoamento 

da produção agropecuária, favorecendo a competitividade e a expansão do setor. 

Essa estrada também encurta a distância entre dois importantes pólos urbanos 

regionais: as cidades de São Gabriel e Dom Pedrito. 

Objetivamente, a transformação da RS-630 em rodovia federal, 

mediante sua inclusão na Relação Descritiva das Rodovias do Subsistema 

Rodoviário Federal, constante do Anexo do Plano Nacional de Viação, capacitará 

essa estrada a receber investimentos federais, o que certamente significa o aporte 

de benefícios necessários para a sua integração ao sistema de rodovias federais 

presente na região Sul. Sem sua inclusão nessa mencionada Relação Descritiva, 

tais investimentos não serão possíveis, pois o art. 7º da Lei nº 5.917/73 determina 

que “os recursos provenientes do Orçamento Geral da União e de Fundos 

específicos, destinados ao Setor Transportes não poderão ser empregados em vias, 

portos e aeródromos que não constem de programas ou planos, oficiais, anuais ou 

plurianuais, enquadrados nos respectivos sistemas de viação, obedecidos os demais 

dispositivos legais concernentes”. 

Nem toda rodovia estadual apresenta condições de ser 

federalizada, o que não é o caso da RS-630, pois ela satisfaz uma das exigências 

impostas a uma rodovia do Plano Nacional de Viação, qual seja, a de ligar em 

pontos adequados duas rodovias federais. Essa rodovia gaúcha, começando na BR-

290 e terminando na BR-293, realiza essa interligação, o que vem diretamente a 

promover e a dinamizar as cidades de São Gabriel e de Dom Pedrito e, por 

conseqüência, impulsionar sobretudo o desenvolvimento da região sudoeste do 

Estado do Rio Grande do Sul. 
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Assim, vemos mérito na proposta de federalização da estrada 

RS-630, e reconhecemos como apropriada a sua inclusão na Relação Descritiva das 

Rodovias do Subsistema Rodoviário Federal, do Anexo do Plano Nacional de 

Viação. Desse modo, somos pela aprovação do PL nº 7.299/2006.    

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 2007. 

 
 

Deputado ELISEU PADILHA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.299/06, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Eliseu Padilha. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Eliseu Padilha - Presidente, Sandro Matos, Mauro Lopes e Hugo 

Leal - Vice-Presidentes, Alexandre Silveira, Aline Corrêa, Beto Albuquerque, Carlos 

Brandão, Carlos Santana, Carlos Zarattini, Chico da Princesa, Ciro Pedrosa, Décio 

Lima, Giovanni Queiroz, Jaime Martins, Jilmar Tatto, José Santana de Vasconcellos, 

Lael Varella, Moises Avelino, Nelson Bornier, Ricardo Barros, Urzeni Rocha, Angelo 

Vanhoni, Cristiano Matheus, Felipe Bornier, Fernando Chucre, Jurandy Loureiro, 

Marinha Raupp, Pedro Fernandes e Roberto Britto. 

 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2007. 

                           

 

Deputado HUGO LEA 

Vice-Presidente No exercício da Presidência 
 

 

   Parecer da Comiss&atilde;o 

        P.Texto { TEXT-INDENT: 10EM } 

                                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                              COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

                      PROJETO DE LEI Nº 7.299-A, DE 2006 

                      III - PARECER DA COMISSÃO 
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                                        A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 

hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

7.299-A/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Cezar Schirmer. 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:Mendes Ribeiro Filho, Neucimar Fraga e Marcelo 

Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Colbert 

Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, 

Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marcelo 

Guimarães Filho, Marcos Medrado, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça 

Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Teixeira, Professor Victorio Galli, 

Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir 

Pereira, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, André de Paula, Antônio 

Carlos Biffi, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Hugo Leal, 

João Campos, João Magalhães, José Aníbal, Matteo Chiarelli, Paulo Bornhausen, Pinto Itamaraty, Ricardo 

Tripoli, Sandro Mabel, Sarney Filho, Severiano Alves, Solange Amaral e William Woo. 

                          Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2007. 

                           

               

      Deputado  

LEONARDO PICCIANI 

          

      Presidente  

                

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


